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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 401001/2026

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA
CAIADA, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo que
consta  deste  processo  administrativo,  vem  emitir  a  presente
declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no
inciso  III,  alínea  “c”  do  art.  74,  da  Lei  nº  14.133/2021 e  suas
alterações,  para  contratação  da  JOAO  ELIDIO  SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA para a  prestação dos  serviços  de
assessoria  e  consultoria  jurídica,  de  natureza  singular,  a  ser
prestado de forma presencial (sede da Câmara Municipal) e remota
(sede  do  escritório  –  Natal/RN)  e  destinados  a  assessorar  o
Presidente(a) da Câmara Municipal e Vereadores, destacando-se o
acompanhamento jurídico e elaborações de pareceres jurídicos de
licitações e contratos, elaboração de defesas administrativas junto
ao Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União,
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, Tribunais Superiores e
em complementação técnica à atuação da Procuradoria.
 
                    Assim, nos termos do art. 74, inciso III alínea “c” da Lei
14.133/2021,  venho  comunicar  ao  Presidente  da  CÂMARA
MUNICIPAL DE SERRA CAIADA da presente declaração, para que
seja processada a devida ratificação de inexigibilidade, caso esteja
de acordo.
 
 
 
 
 
SERRA CAIADA - RN, 08 de abril de 2026.
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Secretária Executiva
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